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PROJETO DE LEI N. ________/2019


“DISPÕE SOBRE A VEDAÇÃO DE HOMENAGENS A PESSOAS QUE TENHAM SIDO CONDENADAS POR ATOS DE CORRUPÇÃO, IMPROBIDADE, CRIMES CONTRA A PESSOA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.


					O Vereador que o presente subscreve, no uso das atribuições a ele conferidas pelo Artigo 107, inciso I do Regimento Interno desta Casa de Leis, submete à apreciação do Soberano Plenário, o seguinte


PROJETO DE L E I

Art. 1º Fica proibido, no âmbito da Administração Pública do Município de Campo Mourão, a concessão de homenagens, moções de congratulações, títulos e qualquer tipo de honraria, a pessoas que tenham sido condenadas com sentenças transitadas em julgado ou proferidas por Órgãos Colegiados do Poder Judiciário (acórdão), por ato de improbidade na administração pública, crime de corrupção, crime contra o patrimônio, crime contra a paz pública, crime contra a fé pública, crime contra a dignidade sexual e crime contra a pessoa.
Parágrafo único. Incluem-se na vedação do caput desde artigo, a denominação de logradouros públicos, prédios, bens e locais públicos municipais.
Art. 2º A vedação que dispõe esta Lei, se estende também às pessoas que tenham sido condenadas com sentenças transitadas em julgado ou proferidas por Órgãos Colegiados do Poder Judiciário (acórdão), pela prática de crimes contra os direitos humanos, violência contra a mulher, exploração do trabalho escravo, tortura, crimes dolosos contra a vida, maus tratos aos animais ou deles tenham sido historicamente considerados participantes. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 27, de maio, de 2019.




CABO CRUZ
Vereador – PSL































MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N. _______/2019



Senhor Presidente,
Senhores Vereadores, e
Senhoras Vereadoras

					A concessão de homenagens a pessoas que tenham sido condenadas com sentenças transitadas em julgado ou proferidas por Órgãos Colegiados do Judiciário (acórdão) conflitam com o interesse público e com o princípio da moralidade pública, os quais devem, necessariamente, nortear as ações na sociedade brasileira, que tem cada dia mais ansiado por respeito e justiça com o trato das questões públicas.
					Estabelecer critérios, tratando com seriedade a escolha das pessoas a serem homenageadas com honrarias, títulos, denominação de logradouros públicos, bens e locais públicos municipais ou semelhantes atende os anseios da sociedade e faz de nosso município exemplo de honestidade e respeito à população, que não aguenta mais ser prejudicada por tanta corrupção que assola nosso País.
					 Neste sentido, solicitamos o apoio dos demais nobres Pares para aprovação da propositura ora justificada. 
					
SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 27, de maio, de 2019.
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